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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LI N2 1.308/93 

"AUTORIZA A ABERTURA DO CRÉDITO SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber 

q e a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

A T.12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a suplemen

tação no Orçamento vigente no valor correspondente a 75,00% (seten 

ta e cinco por cento) distribuidos da seguinte forma: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10,00%(dez por cento) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES - 62,00% (sessenta e dois 
por cento) 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE/ES - 3,00% (três por cento) 

T.22 - Esta L~i entra em vigor na data de sua publicaçio. 

- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dezembro de 1993. 
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